
3508/2022

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO, estudos 

visando a disponibilidade de se estabelecer horário para que os 

profissionais do Samu/156 e do Transporte Sanitário Municipal 

possam treinar Judô.

O  judô melhora o condicionamento físico e ganha 

força, pois os golpes trabalham todos os músculos, estimula o respeito, 

contribui essencialmente para potencializar o raciocínio lógico, 

paciência e autocontrole. E destaca-se por ajudar a pessoa a ter mais 

disciplina, espírito de companheirismo, lealdade e concentração, 

desenvolve a capacidade de analisar a realidade que o cerca e os 

valores como honestidade, humildade, solidariedade e respeito. 

Bem como, fortalece a parte espiritual, aperfeiçoa o 

reflexo, proporciona equilíbrio mental e fortalece a autoconfiança.
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Devido a todos esses fatores e a dificuldade do 

cotidiano destes profissionais em questão, solicitamos um horário para 

que possam treinar essa modalidade.

Plenário dos Autonomistas, 24 de outubro de 2022.

  

  

  
FÁBIO SOARES DE OLIVEIRA

(FABIO SOARES)

VEREADOR
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